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Vereadora Renata Assirati comemora chegada 
de verba para semáforo em Jaboticabal

A vereadora Renata 
Assirati está come-
morando a chegada 
do recurso conquista-
do por meio do depu-
tado federal Arnaldo 
Jardim, no valor de R$ 
400 mil reais, para a 
implantação inicial de 
semáforos em pontos 
estratégicos de Jabo-
ticabal.

Como já divulgado 
em edição anterior 
no Jornal A GAZETA, a 
vereadora Renata As-
sirati destacou que a 
decisão da implanta-
ção dos semáforos e 
os pontos a serem im-
plantados foram re-
alizadas em reuniões 
com o prefeito Prof. 
Emerson Camargo e 
o secretário de Obras 
e diretor de Trânsito 

José Reinaldo Micia-
no, além dos inúme-
ros pedidos de muní-
cipes. 

Relembrando: os lo-
cais a serem implan-
tados, inicialmente, se-
rão: Rua Barão do Rio 
Branco, esquina com 
a Avenida General 
Glicério; Rua São Se-
bastião, esquina com 
a Avenida General Gli-
cério; e Avenida 13 de 
maio, esquina com a 
Rua Castro Alves. 

“Os R$ 400 mil do 
deputado Arnaldo 
Jardim já estão nos 
cofres públicos. O 
próximo passo, a par-
tir de agora, é fazer 
a licitação para a im-
plantação dos semá-
foros no nosso muni-

cípio. Logo teremos 
mais proteção nos 
locais selecionados, 

Reunião na Câmara de Jaboticabal discute 
projeto que propõe alterações no Estatuto 

dos Servidores Municipais
Vereadores se reu-

niram na manhã de 
terça-feira (7.out.25), 
na Sala de Reuniões 
“Aldo Senen”, para 
discutir o Projeto de 
Lei nº 131/2025, de 
autoria do Poder Exe-
cutivo, que propõe 
uma série de ade-
quações no Estatuto 
dos Servidores Públi-
cos da Administração 
direta, autárquica e 
fundacional do Muni-
cípio.

O objetivo do en-
contro foi analisar 
ponto a ponto as pro-
postas do Executivo 
– apresentada com 
19 artigos entre al-
terações, inclusões 
ou revogações em 
18 dispositivos da 
Lei nº 3.736/2008 – 
esclarecer dúvidas 
e colher sugestões 
de aperfeiçoamen-
to antes da votação. 
O projeto havia sido 
incluído na Ordem 
do Dia da sessão de 
16 de setembro, mas 
sua votação foi adia-
da por pedido de vis-
ta do vereador Pepa 
Servidone, aprovado 
por todos os parla-
mentares.

Participaram da 

reunião os vereado-
res Samuel Cunha 
(PODEMOS), Ronal-
do Bolognezzi (MDB), 
Mandi Serralheiro 
(AVANTE), Prof. Jo-
nas (PSD), Dr. Jonatas 
Carnevalli Lopes (SO-
LIDARIEDADE) e Pepa 
Servidone (PSD), além 
de assessores repre-
sentando o presiden-
te da Câmara, Ronal-
do Peruci (AVANTE), e 
os vereadores Gre-
gório Casagrande 
(SOLIDARIEDADE) e 
Renata Assirati (PO-
DEMOS). O debate 
também contou com 
o procurador da 
Casa, Dr. Leonardo 
Latorre Matsushita, 
com o chefe do De-
partamento de Admi-
nistração da Câmara, 
Odair Casari, com o 
servidor do Departa-
mento Técnico-Legis-
lativo, Luiz Carlos dos 
Santos, e com repre-
sentantes do funcio-
nalismo, entre eles a 
presidente do Sindi-
cato dos Servidores 
Públicos Municipais, 
Maria Elvira Armen-
tano, acompanhada 
do advogado Pedro 
Cavalcanti, e a repre-
sentante da Prefeitu-
ra, Andressa A� onso, 
chefe de Recursos 

Humanos.

A expectativa é que 
o texto receba emen-
das, a partir das su-
gestões apresenta-
das na reunião pelos 
vereadores e pelo 
sindicato, e esteja 
pronto para votação 
na sessão ordinária 
do dia 20 de outubro.

Entre as principais 
mudanças propostas 
no texto original, e 

que geraram debate, 
estão as relaciona-
das à diminuição do 
prazo para a posse 
de servidores nome-
ados; a reestrutura-
ção da Comissão de 
Avaliação de Desem-
penho (CAD) do está-
gio probatório; e as 
alterações dos pra-
zos e regras para pe-
rícias e licenças mé-
dicas.

Dentre as suges-

tões apresentadas 
estão a manutenção 
do prazo de cinco 
dias para posse de 
servidor nomeado, 
passando a contar 
a partir da publica-
ção no Diário Ofi cial 
do Município; a ins-
tituição de eleição 
para composição dos 
membros da Comis-
são de Avaliação de 
Desempenho (CAD) 
do estágio probató-
rio, sendo indicados 

pelo prefeito somente 
em caso de ausência 
de candidatos; reava-
liação da perícia mé-
dica por um segundo 
médico nos casos de 
negativa de afasta-
mento ou de discor-
dância quanto à sua 
duração — por exem-
plo, quando um ates-
tado indica 60 dias 
de afastamento, mas 
a perícia reduz esse 
período — entre ou-
tras situações.

onde ocorriam mui-
tos acidentes, inclusi-
ve graves. Só tenho a 

agradecer ao nosso 
prefeito Emerson, ao 
Miciano e, claro, meu 

deputado Arnaldo 
Jardim”, fi naliza Re-
nata Assirati.
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MJR3 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A.
. (Ata de Assembleia de Constituição de Sociedade Anônima realizada em 05 de dezembro de 2024) 

DATA/HORA/LOCAL Aos 05 (cinco) dias do mês de dezembro de 2024, às 10h00min, no Município de 
Jaboticabal/SP, na Rua Mimi Alemagna, nº 186, Centro, Jaboticabal/SP, CEP: 14.870-280, reuniram-se em 
primeira convocação os subscritores da totalidade das ações emitidas por MJR3 EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES S/A. MESA Por indicação dos presentes, foi escolhido o Sra. Estela Cristina Manólio 
Guimarães, para presidir os trabalhos, que convidou a Sra. Rebeca Mariana Ambruster para secretariá-la. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação de editais de convocação, nos termos do § 4º, artigo 124, da Lei 
nº 6.404/76, por estarem presentes os acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assi-
naturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. ORDEM DO DIA (i) Constituição da Sociedade; (ii) 
Aprovação do Estatuto Social da Sociedade; (iii) Fixação do capital social da Sociedade; (iv) Eleição dos 
membros da Diretoria. DELIBERAÇÕES (1) Constituída a mesa, a Sra. Presidente, após verifi car a regulari-
dade da instalação da Assembleia, deu início aos trabalhos, comunicando ter em mãos o projeto do Estatuto 
Social da MJR3 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A. (conforme Anexo I), já de conhecimen-
to dos presentes, porém cujo teor foi lido, reiterando da integralidade dos presentes. 1) De acordo com o 
Anexo II – Boletim de Subscrição, que fi ca fazendo parte integrante desta ata, o capital social inicial da socie-
dade será de R$ 1.000,00 (mil reais), divididos em 1.000,00 (mil) ações ordinárias nominativas, da mesma 
classe e sem valor nominal, as quais foram totalmente subscritas pelos acionistas subscritores qualifi cados no 
Anexo II, sendo imediatamente integralizado o capital de 10% (dez por cento) do capital social na forma do 
art. 80, inc. II da Lei das SA’s, conforme se verifi cou por meio do comprovante de depósito bancário efetuado 
no Banco do Brasil, no valor de R$ 100,00 (cem reais). 2) Terminada a leitura do projeto do Estatuto Social, 
foi o mesmo aprovado por unanimidade dos presentes, sem ressalvas, esclarecendo a Sra. Presidente, por 
consequência, que tendo sido cumpridas todas as formalidades legais, estava defi nitivamente constituída, para 
todos os fi ns de direito, a sociedade por ações, que girará sob a denominação social de MJR3 EMPREENDI-
MENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A. 3) A seguir, por unanimidade dos presentes, foram eleitos para ocupa-
rem os cargos de Diretores da Sociedade; A Sra. ESTELA CRISTINA MANÓLIO GUIMARÃES, brasileira, 
empresária, solteira, portadora da cédula de identidade RG nº 19.232.301-5 e inscrita no CPF/MF sob o nº 
104.014.438-17, residente e domiciliada na Av. Vicente Palazzo, nº 181, Planalto Itália, Jaboticabal/SP, CEP: 
14.890-435, na condição de Diretora Presidente. A Sra. REBECA MARIANA AMBRUSTER, brasileira, 
empresária, solteira, portadora da cédula de identidade RG nº 57.418.015-1, inscrita no CPF/MF sob o nº 
560.251.628-08, residente e domiciliada na Av. Vicente Palazzo, nº 181, Planalto Itália, Jaboticabal/SP, CEP: 
14.890-435, na condição de Diretora sem designação específi ca. Todos com mandato de 3 (três) anos, inician-
do-se a posse na presente data e com término em 05 de dezembro de 2027, podendo ser reeleitos, nos termos 
do Estatuto Social da Sociedade. Ficou estabelecido que o valor dos honorários dos Diretores eleitos será fi -
xado em Assembleia Geral a ser realizada oportunamente na sede da Sociedade. DECLARAÇÕES: Os Dire-
tores eleitos declararam, para os devidos fi ns, nos termos do disposto no art. 147, § 1º, da Lei nº 6.404/76, que 
não estão incursos em qualquer crime que os impeça de exercer atividade mercantil. Nada mais havendo a 
tratar, a sessão foi suspensa pelo tempo necessário à lavratura da presente Ata que, após lida e aprovada, foi 
assinada por todos os presentes. ESTELA CRISTINA MANÓLIO GUIMARÃES – Presidente REBECA 
MARIANA AMBRUSTER – Secretária Jaboticabal/SP, 05 de dezembro de 2024. ESTELA CRISTINA 
MANÓLIO GUIMARÃES Presidente - REBECA MARIANA AMBRUSTER Secretária- Visto do Advoga-
do: Carlos Eduardo Ambruster OAB/SP: 511.358- ANEXO I Ata de Assembleia de Constituição de Socieda-
de Anônima realizada em 05 de dezembro de 2024. ESTATUTO SOCIAL DA MJR3 EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPAÇÕES S/A.CAPÍTULO I DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE, OBJETO SOCIAL 
E PRAZO DE DURAÇÃO ART. 1º MJR3 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A é uma socie-
dade constituída sob a forma de sociedade por ações de capital fechado e que se regerá pelo presente Estatuto 
e as disposições legais que lhe forem aplicáveis. ART. 2º A sociedade tem sede no Município de Jaboticabal/
SP, na Rua Mimi Alemagna, nº 186, Centro, CEP 14.870-280. PARÁGRAFO ÚNICO Mediante deliberação 
da Assembleia Geral, a Sociedade poderá abrir, manter, instalar ou encerrar fi liais e representações, em qual-
quer localidade do país ou do exterior, com o objetivo de desenvolver suas atividades na forma e limites aqui 
defi nidos, observadas as formalidades legais. ART. 3º A Sociedade tem por objeto social a realização de in-
vestimentos em empreendimentos e/ou a participação no capital de outras sociedades não fi nanceiras, sedia-
das no Brasil ou no exterior na condição de sócia, acionista e/ou quotista, com recursos próprios ou incenti-
vados. ART. 4º A Sociedade vigorará por prazo indeterminado de duração. CAPÍTULO II DO CAPITAL 
SOCIAL E AÇÕES ART. 5º O capital social é de R$ 1.000,00 (mil reais), divididos em 1.000,00 (mil) ações 
ordinárias nominativas, da mesma classe e sem valor nominal, totalmente subscrito e nesta data integralizado 
em R$ 100,00 (cem reais), correspondentes a 100 (cem) ações, proporcionalmente a 10% (dez por cento) das 
ações subscritas nos termos do art. 80, inc. II da lei das SA’s tudo conforme Boletins de Subscrição (Anexo 
II). ART. 6º As ações são indivisíveis perante a Sociedade que reconhece apenas 01 (um) proprietário para 
cada uma delas, aplicando-se, quanto aos casos em que a ação pertencer a mais de uma pessoa, as disposições 
do parágrafo único do artigo 28 da Lei nº 6.404/76. ART. 7º Observadas as condições previstas neste Estatuto 
Social e na legislação aplicável, cada ação ordinária confere a seu titular direito a 1 (um) voto nas deliberações 
da Assembleia Geral. ART. 8º A Assembleia Geral que autorizar o aumento de capital social, mediante a 
subscrição de novas ações, disporá acerca das determinações a serem observadas quanto ao preço e prazo de 
subscrição. ART. 9º A Sociedade poderá adquirir, utilizando saldos de lucros ou reservas disponíveis, suas 
próprias ações para permanência em tesouraria sem que isso implique em diminuição do capital subscrito, 
visando à sua posterior alienação ou cancelamento, observadas as disposições legais aplicáveis. PARÁGRA-
FO ÚNICO. As ações mantidas em tesouraria não terão direito a voto, nem a dividendos ou bonifi cações, até 
sua recolocação em circulação. CAPÍTULO III DA ASSEMBLEIA GERAL ART. 10 A Assembleia Geral 
tem poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Sociedade e tomar as resoluções que julgar 
convenientes à sua defesa e desenvolvimento. PARÁGRAFO ÚNICO. Todas e quaisquer deliberações da 
Assembleia Geral serão tomadas por voto afi rmativo de acionistas representando a maioria do capital social 
votante da Sociedade, observadas as regras previstas no Acordo de Acionistas em vigor arquivado na sede da 
Sociedade. ART. 11 A Assembleia Geral será realizada na sede social da Sociedade, ordinariamente, dentro 
dos 04 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social, cabendo-lhe decidir sobre as matérias de sua 
competência previstas em lei e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais exigirem o pronuncia-
mento dos acionistas, bem como nos casos previstos em lei e neste Estatuto Social. § 1º A Assembleia Geral 
será convocada pela Diretoria, através de notifi cação pessoal a todos os acionistas, que deverá conter, neces-
sariamente, além do local, data e hora da Assembleia, a ordem do dia, e no caso de reforma do estatuto, a in-
dicação da matéria. As notifi cações pessoais serão efetuadas por meio de telegrama, carta registrada ou men-
sagem eletrônica (e-mail), com pelo menos 08 (oito) dias de antecedência da realização da Assembleia. § 2º 
Independentemente das formalidades do parágrafo anterior, será considerada regular a Assembleia Geral a 
que comparecerem todos os acionistas da Sociedade. § 3º A Assembleia Geral será presidida por qualquer 
pessoa e/ou dos acionistas presentes escolhidos por aclamação, incumbindo ao Presidente da Assembleia in-
dicar o Secretário(a). CAPÍTULO IV DA DIRETORIA ART. 12 A Sociedade será administrada por uma 
Diretoria composta por 2 (dois) Diretores, sendo: 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor Sem Designação 
Específi ca, acionistas ou não, residentes no país, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Ge-
ral, com mandato de 3 (três) anos, permitida a reeleição. ART. 13 Os Diretores permanecerão em seus cargos 
até a investidura dos novos Diretores regularmente eleitos. ART. 14 A investidura far-se-á por termo de posse 
no Livro de Registro de Atas das Reuniões da Diretoria. ART. 15 Compete à Diretoria exercer as atribuições 
que a lei e o Estatuto Social lhe conferirem para a prática dos atos necessários ao funcionamento regular da 
Sociedade. §1º Os atos que importarem responsabilidade comercial, bancária, fi nanceira ou patrimonial em 
nome da Sociedade, serão praticados isoladamente, por qualquer das Diretoras e somente serão válidos se 
praticados em conformidade com as regras a seguir: a) A assunção de obrigações com montante superior a R$ 
100.000,00 (cem mil reais) dependerá de aprovação de maioria absoluta do capital social, realizada através de 
ata de Assembleia Geral Extraordinária, sendo certo que a assinatura da ata pela maioria absoluta do capital 
bastará para a validade legal do ato vinculado a esta cláusula, que poderá ser reduzida a termos em livro pró-
prio, não se fazendo necessário vincular a sua validade ao registro da referida ata em Junta Comercial b) A 
Sociedade será representada isoladamente por qualquer dos Diretores da Sociedade para a prática de todos os 
atos de representação da Sociedade, com exceção dos atos expressamente previstos no Parágrafo 2º deste 
Artigo 15; ou c) Por um procurador devidamente constituído pela Sociedade, mediante instrumento procura-
tório assinado por quaisquer das diretoras da Companhia e resguardadas as premissas do presente estatuto. §2º 
A Sociedade deverá ser obrigatoriamente representada, como condição de validade, através da assinatura em 
conjunto dos 02 (dois) Diretores da Sociedade, para a prática dos atos a seguir relacionados, sendo devida-
mente precedida de aprovação de maioria absoluta do capital social, realizada através de ata de Assembleia 
Geral Extraordinária, sendo certo que a assinatura da ata pela maioria absoluta do capital bastará para a vali-
dade legal do ato vinculado a esta cláusula, que poderá ser reduzida a termo em livro próprio, não fazendo 
necessário vincular a sua validade ao registro da referida ata em Junta Comercial. a) Transferência, a qualquer 
título, de bens imóveis da Sociedade; b) Criação de qualquer tipo de ônus e/ou gravame com relação aos bens 
imóveis da Sociedade; c) Contratação de empréstimos e/ou endividamento em nome da Sociedade; §3º Fica 
estabelecido que no caso de falecimento, ausência permanente, incapacidade permanente ou impedimento 
permanente de qualquer Diretor da Sociedade, deverão ser adotados procedimentos previstos no Acordo de 
Acionistas em vigor arquivado na sede da Sociedade. ART. 16 Para efeitos de constituição de procuradores 
em nome da Sociedade, a Sociedade deverá ser representada em conformidade com a regra prevista no §2º 
do Artigo 15 do Estatuto Social. PARÁGRAFO ÚNICO. As procurações outorgadas em nome da Sociedade 
deverão especifi car os poderes conferidos e, com exceção daquelas para fi ns judiciais, terão prazo de validade 
limitado a 1 (um) ano, não se fazendo necessário constar do instrumento procuratório a reiteração de validade 
do instrumento já limitada por este parágrafo. ART. 17 A Sociedade poderá ser representada isoladamente por 
qualquer um dos Diretores nos casos de recebimento de citações, intimações ou notifi cações judiciais e extra-
judiciais e na prestação de depoimento pessoal, bem como nos assuntos corriqueiros tais como recebimento 

e envio de correspondências e outros que não impliquem assunção de responsabilidades materiais pela Socie-
dade. ART. 18 São expressamente vedados, sendo nulos de pleno direito e inoperantes em relação à Socieda-
de, os atos de diretores, procuradores ou funcionários que a envolverem em obrigações relativas a operações 
ou negócios estranhos aos determinados pelo objeto social ou que não tenham sido especifi cados nos manda-
tos conferidos, tais como, mas não limitados, fi anças, avais ou quaisquer outras garantias em favor de tercei-
ros, exceto quando expressamente autorizados pela Assembleia Geral. PARÁGRAFO ÚNICO. Sempre que 
ocorrer violação ao disposto no caput deste Artigo 18 os atos praticados serão nulos de pleno direito em rela-
ção à Sociedade, acarretando, também, a responsabilidade solidária dos diretores e/ou procuradores envolvi-
dos. CAPÍTULO V DO CONSELHO FISCAL ART. 19 A sociedade poderá ter um Conselho Fiscal, de 
funcionamento não permanente, composto por 2 (dois) membros efetivos e igual número de suplentes, acio-
nistas ou não, com mandato unifi cado de 1 (um) ano, permitida a reeleição, sendo seus membros eleitos pela 
Assembleia Geral e sua instalação far-se-á por deliberação desse órgão a pedido de acionistas que represen-
tem a maioria do capital social, nos casos previstos pela legislação aplicável em vigor, e cada período de seu 
funcionamento terminará na primeira Assembleia Geral ordinária após a sua instalação. CAPÍTULO VI DO 
EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E RESULTADOS ART. 20 O exercício 
social terá a duração de 1 (um) ano, iniciando-se em 1º de janeiro e encerrando-se em 31 de dezembro de cada 
ano. ART. 21 Ao fi m de cada exercício social serão elaborados, com base na escrituração mercantil da Socie-
dade, o balanço patrimonial e as demonstrações fi nanceiras previstas em lei. ART. 22 A Diretoria poderá de-
terminar o levantamento de balanço semestral ou em períodos menores, e os acionistas, em Assembleia Geral, 
deliberarão sobre a distribuição de dividendos com base nos lucros apurados nesses balanços, observados os 
requisitos legais. PARÁGRAFO ÚNICO. A qualquer tempo, em Assembleia Geral, os acionistas poderão 
deliberar sobre a distribuição de dividendos intermediários, existentes na conta de lucros acumulados ou de 
reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. ART. 23 A Diretoria poderá fi xar o mon-
tante dos juros a serem pagos ou creditados aos acionistas, a título de juros sobre o capital próprio, respeitado 
o disposto na legislação aplicável. ART. 24 Os dividendos intermediários e os juros sobre o capital próprio 
serão sempre considerados como antecipação do dividendo mínimo obrigatório ART. 25 Do resultado do 
exercício ou dos balanços intermediários previstos no Artigo 22 deste Estatuto serão deduzidos, antes de 
qualquer participação, eventuais prejuízos acumulados e a provisão para pagamento do Imposto de Renda e 
da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. ART. 26 Do lucro líquido do exercício ou dos balanços inter-
mediários previstos no Artigo 22 deste Estatuto, apurado após os ajustes mencionados no Artigo 25 acima, 
serão deduzidos sucessivamente e na seguinte ordem: a) 5% (cinco por cento) para a constituição da reserva 
legal, até o limite de 20% (vinte por cento) do capital social ou o limite previsto no art. 193, § 1º, da Lei nº. 
6.404/76; b) 25% (vinte e cinco por cento) para pagamento do dividendo mínimo obrigatório aos acionistas, 
calculado na forma da lei; e c) o saldo que resultar terá o destino que lhe for dado pelos acionistas em Assem-
bleia Geral, após ouvida a Diretoria da Sociedade. ART. 27 O dividendo deverá ser pago, salvo deliberação 
em contrário da Assembleia Geral, no prazo de até 60 (sessenta) dias da data em que for declarado e, em 
qualquer caso, dentro do mesmo exercício social. CAPÍTULO VII DA CESSÃO DE AÇÕES E DIREITO 
DE PREFERÊNCIA ART. 28 Nenhum dos acionistas poderá, a qualquer título, alienar ou de qualquer outra 
forma transferir direta ou indiretamente suas ações ou direitos de preferência para a subscrição de novas ações 
ou qualquer outro valor mobiliário conversível em ações, no todo ou em parte, exceto conforme previsto 
neste Capítulo VII. ART. 29 Se qualquer dos Acionistas (“Acionista Ofertante”) desejar alienar ou de qual-
quer outra forma transferir direta ou indiretamente suas Ações a terceiros, no todo ou em parte, o Acionista 
Ofertante deverá, primeiro, ofertá-las aos outros Acionistas (“Acionistas Ofertados”), os quais terão o direito 
de preferência para adquiri-las nos mesmos termos e condições da oferta feita por referido terceiro (“Potencial 
Comprador”). Essa oferta deverá ser efetivada através de uma notifi cação, por escrito, do Acionista Ofertante, 
a ser entregue aos Acionistas Ofertados, contendo o número de Ações Ofertadas, o preço a ser pago por Ação, 
o prazo e forma de pagamento, garantias a serem prestadas, outras condições da venda ou da transferência 
proposta e o nome e identifi cação completos do Potencial Comprador, bem como declaração de que a oferta 
apresentada por parte do Potencial Comprador é fi rme, por escrito e de boa fé (“Termos da Oferta”). § 1º 
Durante os 30 (trinta) dias seguintes ao recebimento da notifi cação referida no caput deste Artigo, os Acionis-
tas Ofertados deverão informar, por escrito, ao Acionista Ofertante se exercerão ou não o seu direito de pre-
ferência para a aquisição das Ações Ofertadas. Uma vez exercida a preferência com relação a todas as Ações 
Ofertadas, essas Ações Ofertadas deverão ser adquiridas de acordo com os Termos da Oferta, em não mais do 
que 10 (dez) dias da data do recebimento pelo Acionista Ofertante da notifi cação do exercício do direito de 
preferência por parte dos Acionistas Ofertados. § 2º Se os Acionistas Ofertados deixarem de notifi car o Acio-
nista Ofertante, dentro do prazo estabelecido no parágrafo anterior, ou, de comunicar que não exercerão o seu 
direito de preferência, ou, se não adquirirem as Ações Ofertadas no prazo de 10 (dez) dias, o Acionista Ofer-
tante estará livre para aliená-las todas ao Potencial Comprador durante os 60 (sessenta) dias subsequentes, 
desde que dê cumprimento ao estabelecido no Artigo 31, nos exatos Termos da Oferta. O direito de preferên-
cia exercido em relação a apenas uma parte das Ações Ofertadas não será válido. § 3º Após o período de 60 
(sessenta) dias referido no Parágrafo Segundo ter transcorrido sem que tenha ocorrido a venda, caso o Acio-
nista Ofertante deseje novamente alienar ou de qualquer outra forma transferir direta ou indiretamente suas 
Ações, deverá reiniciar o procedimento aqui estabelecido. ART. 30 As mesmas regras estabelecidas acima, 
aplicar-se-ão à cessão, direta ou indireta, por qualquer dos acionistas, de seu direito de preferência para a 
subscrição de novas ações ou valores mobiliários conversíveis em ações ou permutáveis por ações. Os prazos 
para o exercício do direito de preferência em relação à cessão do direito de preferência na emissão dessas 
novas ações e valores mobiliários são os seguintes: a) 10 (dez) dias da aprovação do aumento de capital para 
o recebimento, pelos Acionistas Ofertados, da notifi cação do Acionista Ofertante, contendo os Termos da 
Oferta; b) 10 (dez) dias para o exercício do direito de preferência pelos Acionistas Ofertados; c) 05 (cinco) 
dias para a aquisição de todos os direitos de subscrição oferecidos. ART. 31 A transferência ou cessão de ações 
ou direitos de preferência para a subscrição de novas ações ou valores mobiliários conversíveis em ações da 
Sociedade para um terceiro ou para uma afi liada, será válida e efi caz somente se o cessionário aderir, por es-
crito, e sem quaisquer restrições, aos termos e condições previstos neste Estatuto Social. ART. 32 Nenhum 
acionista poderá onerar as suas ações - inclusive constituir usufruto, sem a prévia aprovação dos demais 
acionistas, mesmo que autorizada, a criação de qualquer ônus sobre as ações somente será válida e efi caz se 
o seu benefi ciário, antes da efetivação desse ônus, comprometer- se, por escrito, a observar todos os termos e 
condições deste Estatuto Social. CAPÍTULO VIII DA DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E EXTINÇÃO 
ART. 33 A Sociedade entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos previstos em lei ou em virtude 
de deliberação da Assembleia Geral. ART. 34  A retirada, extinção, morte, exclusão, falência ou pedido de 
recuperação judicial ou extrajudicial de qualquer dos acionistas (“Acionista Retirante”) não dissolverá a So-
ciedade, que prosseguirá com os acionistas remanescentes, a menos que estes, representando 75% (setenta e 
cinco por cento) do capital social da Sociedade, resolvam liquidá-la. CAPÍTULO IX DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS ART. 35 Fica eleito o foro da Comarca de Jaboticabal, Estado de São Paulo, para dirimir dúvidas e 
solucionar eventuais confl itos oriundos deste Estatuto Social. ART. 36 Os casos omissos serão resolvidos em 
conformidade com a Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, com as modifi cações posteriores e demais le-
gislações aplicáveis em vigor. Jaboticabal/SP, 05 de dezembro de 2024. ESTELA CRISTINA MANÓLIO 
GUIMARÃES – Presidente - REBECA MARIANA AMBRUSTER-Secretária- Visto do Advogado: Carlos 
Eduardo Ambruster OAB/SP: 511.358 - ANEXO II (Ata de Assembleia de Constituição de Sociedade Anô-
nima realizada em 05 de dezembro de 2024) BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO (1) Boletim de Subscrição do 
capital da MJR3 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A., representativo de 500 (quinhentas) 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, subscritas por ESTELA CRISTINA MANÓLIO GUIMA-
RÃES. Nome da Subscritora ESTELA CRISTINA MANÓLIO GUIMARÃES, brasileira, empresária, sol-
teira, portadora da cédula de identidade RG nº 19.232.301-5 e inscrita no CPF/MF sob o nº 104.014.438-17, 
residente e domiciliada na Av. Vicente Palazzo,  nº  181, Planalto Itália, Jaboticabal/SP, CEP: 14.890-435-Nú-
mero de Ações Subscritas 500-Espécie de Ações Subscritas ON Valor Total Subscrito (Em R$) 500,00-Im-
portância Realizada (Em R$) 50,00 Da participação acionária ora subscrita pela acionista ESTELA CRISTI-
NA MANÓLIO GUIMARÃES em moeda corrente nacional, é nesta data integralizado o montante de R$ 
50,00 (cinquenta reais) correspondente a 50 (cinquenta) ações e equivalente a 10% (dez por cento) das ações 
por este subscritas proporcionalmente à sua fração da integralidade do capital, para fi ns do art. 80, inc. II da 
Lei das SA’s. ESTELA CRISTINA MANÓLIO GUIMARÃES-Presidente; REBECA MARIANA AM-
BRUSTER - Secretária; ESTELA CRISTINA MANÓLIO GUIMARÃES- BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO 
(2) Boletim de Subscrição do capital da MJR3 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A., represen-
tativo de 500 (quinhentas) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, subscritas por REBECA MA-
RIANA AMBRUSTER. Nome da Subscritora REBECA MARIANA AMBRUSTER, brasileira, empresária, 
solteira, portadora da cédula de identidade RG nº 57.418.015-1, inscrita no CPF/MF sob o nº 560.251.628-08, 
residente e domiciliada na Av. Av. Vicente Palazzo, nº 181, Planalto Itália, Jaboticabal/SP,  CEP: 14.890-435- 
Número de Ações Subscritas 500 - Espécie de Ações Subscritas ON - Valor Total Subscrito (Em R$) 500,00 
Importância Realizada (Em R$) 50,00  Da participação acionária ora subscrita pela acionista REBECA MA-
RIANA AMBRUSTER em moeda corrente nacional, é nesta data integralizado o montante de R$ 50,00 
(cinquenta reais) correspondente a 50 (cinquenta) ações e equivalente a 10% (dez por cento) das ações por 
este subscritas proporcionalmente à sua fração da integralidade do capital, para fi ns do art. 80, inc. II da Lei 
das SA’s. ESTELA CRISTINA MANÓLIO GUIMARÃES-Presidente; REBECA MARIANA AMBRUS-
TER-Secretária; REBECA MARIANA AMBRUSTER
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Vereadores aprovam LDO 2026 e medidas administrativas
A Câmara Muni-

cipal de Jaboticabal 
aprovou por una-
nimidade, na noite 
de segunda-feira 
(6.out.25), em sessão 
ordinária, o Projeto 
de Lei nº 122/2025, 
que estabelece as 
diretrizes orçamen-
tárias do município 
para o exercício de 
2026. A votação, ex-
clusiva na pauta, 
atendeu às determi-
nações do Regimento 
Interno da Casa, que 
reserva a sessão da 
LDO para apreciação 
única do texto.

A Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) 
aprovada, e que se-
gue para sanção do 
prefeito municipal, 
Prof. Emerson Ca-
margo (MDB), projeta 
uma receita consoli-
dada de R$ 623,5 mi-
lhões para o próximo 
ano. A maior parcela 
do orçamento está 
concentrada na Pre-
feitura, com R$ 494,7 
milhões, seguida pelo 

SEPREM (R$ 91,3 mi-
lhões), SAAEJ (R$ 50 
milhões), Câmara 
Municipal (R$ 18 mi-
lhões) e Fundação de 
Amparo ao Esporte 
(R$ 1,26 milhão).

Entre as despe-
sas programadas 
por área, destacam-
-se em Educação (R$ 
134,6 milhões), Saú-
de (R$ 122,2 milhões), 
Pronto Atendimen-
to (R$ 31 milhões) 
e ações voltadas à 
assistência social, 
infraestrutura, meio 
ambiente, esporte, 
cultura e abasteci-
mento de água.

A LDO serve como 
base para a elabora-
ção da Lei Orçamen-
tária Anual (LOA), 
que detalha as re-
ceitas e despesas 
de cada secretaria, 
programa e ação do 
governo, asseguran-
do a compatibilidade 
com as metas do Pla-
no Plurianual (PPA).

Doação de bens 
móveis e reenqua-
dramento

Logo após a sessão 
ordinária, foram rea-
lizadas duas sessões 
extraordinárias con-
vocadas pelo pre-
sidente da Câmara, 
Ronalo Peruci (AVAN-
TE), para apreciação 
de dois projetos de 
iniciativa da Mesa Di-
retora, ambos tam-
bém aprovados por 
unanimidade.

O Projeto de De-
creto Legislativo nº 
28/2025 autoriza 
a doação de bens 
móveis em desuso, 
como computadores, 
monitores, teclados 
e mouses, ao Poder 
Executivo e a enti-
dades que prestam 
serviços de interes-
se público. A medida 
visa otimizar o uso 
do patrimônio públi-
co e contribuir para 
o aprimoramento do 
atendimento à po-
pulação, sem gerar 

novos custos, já que 
as despesas serão 
cobertas pelo orça-
mento vigente.

Já o Projeto de Re-
solução nº 7/2025 
regulamenta o re-
enquadramento dos 
servidores ativos da 
Câmara Municipal 
conforme o padrão 
de vencimentos apli-
cados em virtude da 
Lei nº 5.819/2025. O 
texto prevê uma pro-

gressão de 1,5% en-
tre cada padrão, sem 
redução salarial, 
com enquadramen-
to sempre em nível 
igual ou superior ao 
atual.

Os novos valores 
passam a valer a 
partir de outubro de 
2025, com efeitos 
retroativos a 1º de 
março. O pagamento 
dos retroativos será 
feito em fevereiro de 

2026, condicionado 
à disponibilidade fi -
nanceira e orçamen-
tária. O texto segue 
o modelo adotado 
anteriormente pelo 
Executivo para os 
servidores da Prefei-
tura e da FAE, com o 
objetivo de padroni-
zar critérios, corri-
gir inconsistências e 
garantir transparên-
cia e segurança jurí-
dica nos reajustes.

Jovens parlamentares apresentam propostas em sessão 
plenária simulada na Câmara de Jaboticabal dia 16/10

O Parlamento Jovem 
(PJ) da Câmara Munici-
pal de Jaboticabal realiza 
na próxima quinta-feira 
(16.out.25), às 19 horas, 
no Plenário Dorival Bor-
sari, uma sessão ordiná-
ria simulada. A atividade 
faz parte do programa 
organizado pela Escola 
do Legislativo e encerra 
o ciclo de ofi cinas for-
mativas que envolveram 
os 18 estudantes parti-
cipantes da edição 2025.

Representando nove 
escolas do município, os 
“vereadores mirins” irão 
defender em plenário 
oito indicações e um pro-
jeto de lei elaborados por 
eles. As propostas refl e-
tem temas de interesse 
coletivo, como educação, 
meio ambiente, saúde, 
infraestrutura e cidada-
nia.

Entre as indicações, 
estão:

• Indicação nº 1 – Au-
toria: Calebe de Castro 
Caetano dos Santos e 
Manuela Cardoso de 
Oliveira [Colégio Novo 
Ânglo] – solicitação de 
reforma estrutural na 
via que margeia o rio da 

cidade, com melhorias 
no escoamento de águas 
pluviais, pavimentação, 
pontes e calçadas, pre-
venindo alagamentos e 
erosões; 

• Indicação nº 2 – Au-
toria: Henzo Homem 
Gomes e Sophia Costa 
Morais [Colégio Nos-
sa Senhora do Carmo] 
– cumprimento inte-
gral da Lei Federal nº 
13.935/2019, garan-
tindo a presença de psi-
cólogos e assistentes 
sociais nas escolas pú-
blicas, com possibilidade 
de parcerias com uni-
versidades para estágio 
de alunos de Psicologia;

• Indicação nº 3 – Au-
toria: Thales Sant’Anna 
e Vinícius C. Homem [Co-
légio Maria] – incentivo 
à prática esportiva e ao 
lazer como políticas pú-
blicas de inclusão social, 
utilizando espaços pú-
blicos e criando sistema 
de agendamento online 
para atividades espor-
tivas em equipamentos 
públicos, como Ginásio 
de Esportes e o Mônaco;

• Indicação nº 4 – Au-

toria: Laura Amaral e 
Heloisa Toni Bedana [Co-
légio Santo André] – cria-
ção de uma Feira Cultu-
ral Anual de Incentivo 
à Leitura e ao Conheci-
mento, com arrecada-
ção de livros, clubes de 
leitura e participação de 
artistas e escritores lo-
cais;

• Indicação nº 5 – Au-
toria: Philip Augusto 
Arkchimor Paes Ferrei-
ra e Raí Aparecido Sisto 
[Colégio Técnico Agrícola 
(CTA)] – estímulo à sus-
tentabilidade, por meio 
de parcerias público-
-privadas para incentivo 
à energia solar, prote-
ção de áreas verdes e 
economia circular;

• Indicação nº 6 – Au-
toria: Ramon Crozfelt 
Camargo da Silva e 
Victor Hugo de Aguiar 
[Escola Estadual Dr. Jo-
aquim Batista] – implan-
tação do projeto “Biblio-
teca Delivery”, com o 
objetivo de levar livros e 
leitura a diferentes pon-

tos da cidade, estimu-
lando a alfabetização e o 
acesso à cultura;

• Indicação nº 7 – Au-
toria: João Claudio Pe-
troucic Gladenucci e 
Maria Eduarda Domin-
gos dos Santos [Colégio 
Objetivo] – proposição de 
obrigatoriedade da en-
trega e manutenção de 
reservatórios de água 
em novos bairros e revi-
são do Decreto Munici-
pal nº 7.220/2020, que 
trata da questão hídrica;

• Indicação nº 8 – Au-
toria: João Vicente da 
Costa Aguiar Filho e 
Pedro Henrique Bedim 
[Colégio Poligenes] – 
criação de um Hospital 
Veterinário Público Mu-
nicipal, com atendimen-
to gratuito a animais 
domésticos, campanhas 
de vacinação e ações de 
educação sobre posse 
responsável.

Além das indicações, a 
sessão apreciará o Pro-
jeto de Lei nº 01/2025, 

de autoria dos jovens 
parlamentares Kellyn 
Mariane Desidério Silva 
e Oliver Gabriel Mariot-
to Sábio, da Escola Esta-
dual Professor Antônio 
José Pedroso, que cria 
o Programa Municipal 
“Crescer e Florescer”. 
A proposta prevê ações 
educativas, artísticas, 
culturais e esportivas 
gratuitas voltadas a 
crianças e adolescentes 
em situação de vulne-
rabilidade social, com 
atenção especial àque-
las em situação de rua, 
com o objetivo de pro-
mover desenvolvimento 
integral e inclusão. En-
tre as ações previstas 
estão ofi cinas de de-
senho, pintura, música 
e artesanato, aulas de 
teatro e expressão cor-
poral, atividades espor-
tivas recreativas, hortas 
comunitárias, projetos 
de plantio e palestras 
educativas sobre temas 
como saúde, higiene, 
convivência e preser-
vação ambiental. As 
atividades poderão ser 

realizadas em espaços 
públicos como praças, 
escolas e centros co-
munitários, sempre ga-
rantindo condições ade-
quadas de segurança, 
higiene e acessibilidade.

A sessão será con-
duzida pelo jovem par-
lamentar Calebe de 
Castro Caetano dos 
Santos (Colégio Novo 
Ânglo), eleito presidente 
do Parlamento Jovem 
2025. Integram ainda 
a Mesa Diretora do PJ 
2025 Thales Sant’Anna 
(Colégio Maria), vice-
-presidente; Pedro Hen-
rique Bedim (Colégio Po-
ligenes), 1º secretário; e 
Philip Augusto A. Paes 
Ferreira (Colégio Técni-
co Agrícola – CTA), 2º se-
cretário.

Durante as ofi cinas 
preparatórias, os par-
ticipantes aprenderam 
sobre o processo legis-
lativo com servidores 
da Casa, votaram entre 
eles para a composição 
da Mesa Diretora, tal 
como ocorre na Câma-
ra entre os vereadores, 
e treinaram o uso da 
Tribuna para encarar a 
sessão.

A sessão simulada é 
aberta ao público e deve 
reunir familiares, ami-
gos e autoridades muni-
cipais. O programa ain-
da prevê um bate-papo 
dos jovens parlamenta-
res com o prefeito de Ja-
boticabal, Prof. Emerson 
Camargo, em data a ser 
defi nida.
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espera por você!espera por você!
Seu novo llarSeu novo lar

VENHA REALIZAR SEU

SONHO COM A GENTE!

VENHA REALIZAR SEU
SONHO COM A GENTE!

Rua Juca Quito, 1.016, Centro

Tel.: (16) 99601 - 1949
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CRIANÇAS
FELIZ DIA DAS

Que este dia seja repleto de
alegria, diversão e muitos
sorrisos. Aproveitem cada
momento de brincadeira e

deixem a imaginação voar alto.

Vocês são a esperança do futuro
e merecem todo o amor e carinho
do mundo. Celebrem a infância
com a leveza e a felicidade que

só uma criança pode ter!

Praça Dom Augusto de Assis, 223
(16) 3202-0975 (16) 99753-5734

FFFEELLLIIZZZZZZ DDDDDDDDDDDIIIIAAAAAAAAAAA DDDDDDDAAAAAAAAAAAAAAADADDAD SSSSSSS

CCRRRIIIAAAAAANNNNNÇÇÇÇÇÇÇÇÇÇÇÇAAAAAAAASSSSSÇÇAAAA
FFFEELLLLLIIIIZZZZZZZZZZ DDDDDDDIIIAAAAA DDDDDDAAAAAAAADADDAD SSSSSS
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A HISTÓRIA DA LEGISLAÇÃO CRIMINAL BRASILEIRA
O Direito Penal do horror e os espetáculos punitivos 

durante o período colonial:

P/ Dra. VALKÍRIA XA-
VIER

Presidente da Co-
missão de Direito e 
Política Criminal e Se-
cretária Geral da OAB 
6ª Subseção de Jaboti-
cabal/SP

O Brasil conheceu 
os regimes de terror 
punitivo desde a co-
lonização até o fi m do 
período da domina-
ção portuguesa. Com 
um sistema de penas 
pautado, principal-
mente, em suplícios, 
as “Ordenações Afon-
sinas” (1446-1513), 
“Ordenações Manue-
linas” (1514 -1603) e 
“Ordenações Filipinas” 
(1603 – 1830) revela-
ram uma face obscu-
ra do Direito Penal, na 
qual a cerimônia de 
execução da pena era 
um verdadeiro espe-
táculo de horror, que 
recaia com toda força 
sobre as massas cri-
minalizadas. 

Mas afi nal, o que é o 
suplício?

O suplício é um tipo 
de pena que mede o 
sofrimento do réu de 
acordo com o crime 
cometido e possui até 
uma hierarquia pró-
pria, estabelecida con-

forme os costumes, a 
natureza do crime e 
o status do condena-
do. Sua característi-
ca predominante é o 
poder exercido sobre 
o corpo, que, à época, 
era o alvo principal 
da repressão penal. A 
exemplo do suplício te-
mos a pena de morte, 
galés, açoites, confi s-
são pública, banimen-
to, entre outras.

As denúncias con-
tra a ferocidade das 
sanções corporais e 
o excesso de ilícitos 
marcam a história 
das práticas penais da 
época. Contra os di-
versos tipos de auto-
res eram impostas as 
mais variadas formas 
de suplícios, sendo 
lançadas aos corpos 
e espíritos dos conde-
nados as expressões 
mais cruéis da violên-
cia dos homens e da 
ira de Deus. 

Contra o réu eram 
cometidas as mais di-
versas atrocidades 
diante de um público 
impressionado, que 
sentia que ali estava 
sendo ensinada uma 
importante lição sobre 
a lei e a violação da lei, 
ou melhor, sobre poder 
e subordinação. Essa 
espetacularização do 
sofrimento durante os 
rituais de execução de 
pena não tinha como 
objetivo somente pu-
nir o acusado; servia 
também como manu-
tenção do poder e da 
autoridade da Coroa, 
já que a repressão era 
ainda mais rigorosa 
em relação aos delitos 
lesa-majestade.

Sob o comando des-
se direito penal do 
horror, os mártires do 
emblemático episódio 

da Inconfi dência Mi-
neira foram condena-
dos, sendo a sentença 
atribuída a Tiradentes 
incorporada ao rol das 
penas cruéis e infames 
da história brasileira, 
revelando o caráter 
exemplar e intimidador 
da repressão estatal 
da época.

Mesmo após a con-
quista da independên-
cia de Portugal, a revo-
gação das Ordenações 
Filipinas – regime jurí-
dico vigente à época do 
martírio de Tiradentes 
– não se deu de imedia-
to. Somente em dezem-
bro de 1830 o “Código 
Criminal do Império 
Brasileiro” foi sancio-
nado, reduzindo as co-
minações de pena de 
morte, anteriormente 
previstas em mais de 
setenta casos, a ape-
nas três infrações. 
Ainda assim, o suplício 
permaneceu na maior 
parte das categorias 
penais do novo orde-
namento, evidenciando 
a continuidade da tra-
dição punitiva rigoro-
sa mesmo após a tran-
sição política.

O período colonial 
registrou a fase mais 
perversa do Direito Pe-
nal no Brasil, deixando 
marcas profundas que 
infl uenciaram a cons-
trução de justiça social 
no país. Apesar da evo-
lução normativa e do 
discurso de garantia 
de direitos, carrega-
mos até os dias atuais 
as cicatrizes de vio-
lência e discriminação 
desse período, eviden-
ciando que a luta por 
um sistema equitativo 
continua em aberto e 
que a transição para 
um direito penal mais 
humano é lenta e con-
tinua sendo dolorosa. 

Por Sônia Monteiro Pava-
nelli 

E esses Espíritos estão 
em corpos infantis aguar-
dando de nós, uma postu-
ra renovada no bem, com 
exemplos que vão impactar 
no desejo deles de serem 
melhores. Reencarnam, 
cheios de esperança de que 
terão ao redor, seres res-
ponsáveis, que lutarão para 
ofertar o aprendizado da 
honestidade, da benevolên-
cia, da responsabilidade, do 
cumprimento do dever. 

Porque é somente sob 
a condução de adultos es-
forçados na construção da 
retidão de caráter, que as 
crianças conseguirão se 
sentir fortes para enfrentar 
suas próprias questões e 
os desafi os da vida comum. 

De zero a sete anos, é o 
período precioso para plan-
tar o bem na alma dos pe-
quenos. Não negue a eles 
a companhia amorosa de 
Jesus! Nenhum dinheiro, 
nenhum status, nenhuma 
vantagem material dará 
à criança, a fortaleza das 
emoções, as certezas que 
trazem solidez para cami-
nhar com segurança. 

Esteja ao lado, ouça, res-
peite, coloque-se no lugar 
dela, tenha empatia, e, prin-
cipalmente, lute com suas 
próprias más inclinações 
para que possa ser, de fato, 
um exemplo de abrigo, um 
exemplo a ser seguido. 

No livro ‘Taça de Luz’, psi-
cografi a de Chico Xavier, o 
Espírito Emmanuel tem uma 
lição com título ‘A Criança’, 
que nos mostra o quanto é 
sagrada a infância merece-
dora de cuidados. Feliz Dia 
das Crianças!

AS CRIANÇAS SÃO ESPÍRITOS!

“Levantará o homem o 
próprio ninho à plena altu-
ra, estagiando no tope dos 
gigantescos edifícios de 
cimento armado… Escala-
rá o fastígio da ciência, po-
voando o espaço de ondas 
múltiplas, incessantemente 
convertidas em mensagens 
de som e cor. Voará em pa-
lácios aéreos, cruzando 
os céus com a rapidez do 
raio… Elevar-se-á sobre 
torres poderosas, estudan-
do a natureza e movimento 
dos astros… Erguer-se-á, 
vitorioso, ao cimo da cultu-
ra intelectual, especulando 
sobre a essência do Univer-
so…

Entretanto, se não des-
cer, repleto de amor, para 
auxiliar a criança, no chão 
do mundo, debalde espera-
rá pela humanidade melhor. 
Na infância, surge, renova-
do, o germe da perfeição, 
tanto quanto na alvorada 
recomeça o fulgor do dia.

Estende os braços gene-
rosos e ampara os peque-
ninos que te rodeiam. Livra-
-os, hoje, da ignorância e da 
penúria, da preguiça e da 

crueldade, para que, ama-
nhã, saibam livrar-se do 
crime e do sofrimento. Filha 
de tua carne ou rebento do 
lar alheio, cada criança é 
vida de tua vida. Aprende a 
descer para ajudá-la, como 
Jesus desceu até nós para 
redimir-nos.

Sem a recuperação da 
infância para a glória do 
bem, todo o progresso hu-
mano continuará oscilando 
nos espinheiros da ilusão e 
do mal. Não duvides que, ao 
pé de cada berço, Deus nos 
permite encontrar o pró-
prio futuro.  De nós depende 
fazê-lo trilho perigoso para 
a descida à sombra ou es-
trada sublime para ascen-
são à luz.”

*

REUNIÕES SOMENTE ON-
LINE – Vibrações do passe 
e fl uidifi cação da água – 
PELO Facebook: oconsola-
dorjaboticabal e Instagram: 
oconsolador.jaboticabal 

Terças, às 20h - Estudo 
de O Livro dos Espíritos

Sábados, às 18h - Co-
mentário e Refl exão do 
Evangelho

O ATENDIMENTO PSICOLÓGICO DA PESSOA SURDA 

Como realizar um 
atendimento, que tem 
a escuta como ponto 
principal, com as pes-
soas surdas? Essa é 
uma questão que pode 
ser abordada quando 
o assunto são os aten-
dimentos psicológicos 
das pessoas surdas. 
Assim como os ou-
vintes, o povo surdo 
também passa por 
questões emocionais, 
momentos difíceis, do-
res que precisam ser 
elaboradas e acolhi-
das, mas diferente-
mente dos ouvintes 
onde o atendimento se 

dá através da escuta 
ativa, com os surdos é 
na visualidade. 

Atender em Língua 
Brasileira de Sinais 
– Libras muitas ve-
zes pode parecer de-
safi ador. Receber a 
mensagem do outro, 
traduzi-la, interpretá-
-la através da psicolo-
gia e depois devolvê-la 
traduzida em Libras é 
um processo que de-
manda muito estudo e 
dedicação. 

Um ponto importan-
te é a necessidade de 
conhecer a Comuni-
dade Surda, sua iden-

tidade, sua cultura e 
principalmente sua 
língua, para que o aco-
lhimento possa se dar 
de forma a contemplar 
a completude e a sub-
jetividade daquele que 
chega em consultório 
precisando de ajuda. 

Sabendo que a Li-
bras é uma língua 
visual-espacial, é ne-
cessário adaptar o 
atendimento para 
essa modalidade, tor-
ná-lo um atendimento 
primordialmente visu-
al, trazer a visualidade 
para sua fala, a fi m de 
conseguir alcançar o 
outro através da sua 
forma de conhecer o 
mundo. 

Não basta apenas 
saber língua de sinais, 
o estudo continuado é 
uma necessidade la-
tente, considerando 
que, assim como a Li-
bras, a comunidade e 

o seu entorno continu-
am em desenvolvimen-
to. Estudar Psicologia 
e Língua Brasileira 
de Sinais – Libras em 
conjunto 

é uma experiência 
desafi adora, mas tam-
bém empolgante. Con-
seguir trazer para a 
visualidade, aquilo que 
às vezes nem mesmo a 
fala consegue explici-
tar, traz sentido para 
o trabalho que vem 
sendo realizado. 

É gratifi cante con-
seguir acolher o outro 
dentro do seu mundo, 
das suas necessida-
des, se comunicando 
sem barreiras, ape-
nas através daquilo 
que vai além dos sen-
tidos, através do res-
peito, do sentir. 

Equipe Libras para 
Todos de Jaboticabal e 
região.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
(Prenotação 197.379 de 03/09/2025)

                               ÁLVARO BENEDITO TORREZAN, Ofi cial de Registro de 
Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Jaboticabal, 
com cartório estabelecido à Rua Mimi Alemagna,183, Centro, Fone (016)3202-3015. 

                        FAZ SABER a MANOEL FERREIRA, que também assina Manoel 
Ferreira da Silva, casado com OZÓRIA MARIA DE OLIVEIRA, que também é co-
nhecida por Ozória Maria Ferreira e Ozória Ferreira da Silva, residentes neste municí-
pio (qualifi cação que consta da matrícula número 6.123, desta Serventia), que de con-
formidade com as disposições do art. 213, Inciso II,  § 3º, da Lei Federal nº 6.015/73, 
nos termos da  Lei 10.267, de 28 de agosto de 2001, e ainda, com base no item 136.7, 
do Capítulo XX das Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, 
encontra-se prenotado nesta Serventia sob nº 197.379, de 03/09/2025, requerimento 
para “Retifi cação Georreferenciada” com alteração da descrição das divisas, área e 
confrontações do imóvel denominado Sítio Martins, situado no município de Taiuva, 
comarca de Jaboticabal - SP, objeto da matrícula número 48.076, de propriedade de 
José Eduardo Baldo Geraldo Martins e Isidro Baldo Geraldo Martins, tudo nos termos 
do mencionado requerimento e demais documentos exigidos por Lei.

                            Assim, conforme MATRÍCULA NÚMERO 6.123, na qualidade de 
proprietário do imóvel tido como uma ÁREA DE TERRAS, na Fazenda Água Lima, 
situado no município de Taiuva - SP, que se confronta com o imóvel retifi cando, fi ca 
notifi cado o Sr. Manoel Ferreira, para que NÃO CONCORDANDO com os termos 
da retifi cação requerida, se dirija a este Registro Imobiliário, situado na Rua Mimi 
Alemagna nº 183, centro, Jaboticabal-SP, telefone (16) 32023015, com atendimento 
ao público de segunda à sexta-feira das 09:00 às 16:00 horas, onde, querendo poderá 
apresentar impugnação fundamentada, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a 
partir da primeira publicação do presente edital (item 136.12 – Cap.XX – Normas de 
Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça).    

                             Fica outrossim, desde já cientifi cado, de que deixando de apresentar 
a impugnação no prazo estipulado, presumir-se-á a anuência.                

                             Para conhecimento dos interessados e para que não aleguem 
ignorância, expede-se o presente edital, que será publicado em jornal de circulação na 
comarca do imóvel, por 02 (dois) dias consecutivos, com intervalo entre as publicações 
inferior a 15 (quinze) dias. Jaboticabal, 02 de outubro de 2025. Eu, José Pedro Júnior, 
Ofi cial Substituto, digitei e subscrevi.

O SUBSTITUTO DO OFICIAL:
 JOSÉ PEDRO JUNIOR 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do 
PROC. Nº 1002391-71.2024.8.26.0291. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Jaboticabal, Estado de São Paulo, 
Dr(a). JORGE LUIS GALVAO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital, virem ou dele tiverem conhecimento, 
que nos autos do processo nº 1002391-71.2024.8.26.0291 que neste juízo corre seus trâmites, processo de Instituição de Servidão 
Administrativa conforme o Decreto-lei n° 3.365/41 em que EKTT 9 Serviços de Transmissão de Energia Elétrica SPE S.A., inscrita no 
CNPJ sob o nº 28.438.777/0001-5, promove em face de em face de MARCELO TOSI; PAULO TOSI; e GLÁUCIA MARIA TOSI 
PONGITOR casada com VINICIUS GRASSI PONGITOR, no qual a autora afirma m síntese, que é concessionária de serviço público 
federal (CR/88, art. 21, inciso XII, alínea b) e tem por objeto social a implantação, operação e manutenção da Linha de Transmissão 
Nova Ponte 3 - Araraquara 2, C1 e C2, circuito simples, 500 kV, com aproximadamente 296 (duzentos e noventa e seis) km de 
extensão, que interligarão a Subestação Nova Ponte 3 à Subestação Araraquara 2, localizadas nos municípios de Nova Ponte, 
Uberaba e Conquista, Estado de Minas Gerais, e nos municípios de Igarapava, Aramina, Buritizal, Ituverava, Guará, São Joaquim da 
Barra, Orlândia, Morro Agudo, Pontal, Pitangueiras, Sertãozinho, Jaboticabal, Guariba, Dobrada, Matão e Araraquara, Estado de São 
Paulo, nos termos do Contrato de Concessão nº 007/2022 - da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL (fls. 47 a 92), e da 
Resolução Autorizativa nº 13.580, datada de 31 de janeiro de 2023. Que dada a iminente implantação das Linhas de Transmissão 
Nova Ponte 3 - Araraquara 2, C1 e C2, a autora necessita da instituição de servidão administrativa em seu favor, imitindo- se na posse 
das faixas de servidão no imóvel afetado pelo empreendimento para realizar os seus trabalhos de implantação da rede de 
transmissão. Alega ainda a autora que, dentre as propriedades nas quais necessita ingressar para realizar os trabalhos narrados 
acima, está o seguinte imóvel rural de titularidade/propriedade e posse da parte ré, quais sejam: ¨Áreas de terras com (i) 0,0716ha; 
(ii)2,7597ha e (iii)0,1682ha, partes de um todo maior de imóvel com área de 40,0378ha, denominado de Sítio São José, situado no 
município de Jaboticabal (SP), objeto da matrícula nº 51.058, livro 02, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Jaboticabal 
(SP), identificadas pela Autora pelos códigos administrativos NOP3-ARA2- C1-JAB-017, NOP3-ARA2-C2-JAB-017, e NOP3-ARA2-
REM-JAB-017”. O objeto da ação, portanto, envolve áreas do imóvel objeto da matrícula nº 51.058 do RI de Jaboticabal, para fins de 
implantação das linhas de Transmissão Nova Ponte 3 – Araraquara 2, C1 e C2, conforme contrato de Concessão nº 7/2022 da ANEEL 
e Resolução Autorizativa nº 13.580. A autora alega que a desapropriação não se efetivou devido à divergência das partes quanto ao 
valor da indenização, envolvendo a terra nua e o plantio de cana-de-açúcar. Pleiteou a imissão provisória na posse, mediante 
depósito judicial do valor de R$125.129,46. Assim, foi feita perícia prévia (fls. 301/343), mediante critérios técnicos, inclusive com a 
vistoria in loco na área do imóvel objeto da servidão, cujos valores foram impugnados pelos requeridos (fls. 350 a 374), que após nova 
manifestação de reconsideração do Perito, apurou-se o valor total da indenização em R$ 324.318,99 (trezentos e vinte e quatro mil, 
trezentos e dezoito reais e noventa e nove centavos) (fls. 399 a 406), e encontram-se depositados nos autos às fls. 195, 196, 197, 380 
e 458. Diante do depósito do valor provisoriamente apurado para indenização, foi concedida a imissão provisória na posse do imóvel 
aos 25/09/2024. Dessa forma, para levantamento dos valores depositados e para conhecimento de todos é passado o presente 
edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume. EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, após conhecimento de 
terceiros a autora possa levantar os valores depositados nos autos, como preconizam os Arts. 33, §2º, e 34 do Decreto-lei nº 3.365/41. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jaboticabal, 
aos 23 de julho de 2025. K-04e11/10
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RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO N° 400 DE 07 DE OUTUBRO DE 2025

RONALDO PERUCI, Presidente da Câmara Municipal de Jaboticabal, faz saber que a 
Câmara Municipal na Sessão Extraordinária realizada dia 06 de outubro de 2.025, 
aprovou e nos termos do Art. 35, item IV da Lei Orgânica do Município de Jaboticabal, 
promulga a seguinte,

RESOLUÇÃO
Dispõe sobre o procedimento de enquadramento dos servidores ativos da Câmara Municipal 
de Jaboticabal no correspondente padrão de vencimento em virtude da aplicação dos termos 
do artigo 34 da Lei Municipal nº 3.736, de 03 de abril de 2008, com a redação dada pela Lei 
Municipal nº 5.819, de 21 de março de 2025.

Autoria: Mesa Diretora Biênio 2025/2026

Art. 1º. O procedimento de enquadramento dos servidores ativos da Câmara Municipal de 
Jaboticabal no correspondente padrão de vencimento em virtude da aplicação dos termos 
do artigo 34 da Lei Municipal nº 3.736, de 03 de abril de 2008, com a redação dada pela Lei 
Municipal nº 5.819, de 21 de março de 2025, obedecerá ao seguinte:

I. O Departamento de Administração elaborará adequação dos valores dos padrões de 
vencimento, aplicando o percentual de 1,50% entre um padrão de vencimento e outro, 
partindo dosalário inicial de cada cargo do quadro de servidores efetivos da Câmara Muni-
cipal de Jaboticabal;
II. O servidor efetivo será reenquadrado no padrão correspondente ao vencimento atual-
mente vigente, sem que haja redução de valor;
III. O reenquadramento de que trata o inciso II do presente artigo ocorrerá no padrão 
igual ou imediatamente superior ao que percebe na época do enquadramento, em estrita 
observância à irredutibilidade do vencimento.

Art. 2º. Observado o procedimento estabelecido pelo artigo 1º da presente Resolução, o servidor 
não fica vinculado à permanência no mesmo padrão de vencimento atual, tendo em vista a 
necessidade de padronização da aplicação da alteração determinada pela Lei Municipal nº 
5.819, de 21 de março de 2025.
Art. 3º. O procedimento de reenquadramento obedecerá ao seguinte cronograma de execução 
e pagamento:

I. reenquadramento a partir da competência de outubro/25, com efeitos financeiros na 
respectiva folha de pagamento;
II. aplicação dos efeitos retroativos, a partir de 1º de março de 2025, com pagamento do 
montante apurado na competência fevereiro/2026, condicionado à certificação de compa-
tibilidade financeira e orçamentária.

Art. 4º. O Departamento de Administração deverá cientificar individualmente cada servidor, 
fornecendo termo de enquadramento nominal, com a finalidade de demonstrar a adequação 
do procedimento.
Art. 5º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
1º de março de 2025.

Jaboticabal, 07 de outubro de 2025.

RONALDO PERUCI
PRESIDENTE

Registrado e Publicado no Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Jaboticabal,
em 07 de outubro de 2025.

SILVIA CRISTINA MAZARO FERMINO
AGENTE LEGISLATIVO

DECRETOS LEGISLATIVOS

DECRETO LEGISLATIVO N° 884 DE 07 DE OUTUBRO DE 2025

RONALDO PERUCI, Presidente da Câmara Municipal de Jaboticabal, faz saber que 
a Câmara Municipal na Sessão Extraordinária realizada dia 06 de outubro de 2025, 
aprovou e nos termos do Art. 35, item IV da Lei Orgânica do Município de Jaboticabal, 
promulga a seguinte,

DECRETO LEGISLATIVO
Dispõe sobre a doação de bens móveis em desuso do Poder Legislativo de Jaboticabal, e 
dá outras providências.

Autoria: Mesa Diretora Biênio 2025/2026

Art. 1° Fica a Câmara Municipal de Jaboticabal autorizada a realizar a doação de bens móveis 
em desuso do Poder Legislativo.
Art. 2° A doação que se refere o presente Decreto Legislativo será em caráter definitivo, 
ficando a Presidente da Câmara Municipal autorizada a realizar a transferência dos bens, 
que obedecerá do disposto no Art. 111 da Lei Orgânica Municipal com a destinação conforme
o ANEXO I – DO PATRIMÔNIO E DA DESCRIÇÃO, constante deste decreto legislativo.
Art. 3º As despesas decorrentes deste decreto legislativo correrão por conta de verba própria 
consigna no orçamento vigente.
Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboticabal, 07 de outubro de 2025.

RONALDO PERUCI
PRESIDENTE

Registrado e Publicado no Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Jaboticabal, 
em 07 de outubro de 2025.

SILVIA CRISTINA MAZARO FERMINO
AGENTE LEGISLATIVO

ANEXO I
DO PATRIMÔNIO E DA DESCRIÇÃO

PATRIMÔNIO DESCRIÇÃO

1207 MICROCOMPUTADOR INTEL CORE I5, 3.30GHZ, 4GB DE RAM, 500GB DE 
HD, COM TECLADO, MOUSE E CAIXAS DE SOM

1208 MICROCOMPUTADOR INTEL CORE I5, 3.30GHZ, 4GB DE RAM, 500GB DE 
HD, COM TECLADO, MOUSE E CAIXAS DE SOM

1211 MICROCOMPUTADOR INTEL CORE I5, 3.30GHZ, 4GB DE RAM, 500GB DE 
HD, COM MONITOR LED 20”, MARCA SAMSUNG, MODELO SYNCMASTER 
SA300, TECLADO, MOUSE E CAIXAS DE SOM

1213 MICROCOMPUTADOR INTEL CORE I7, 3.40GHZ, 8GB DE RAM, 1TB DE HD, 
COM TECLADO, MOUSE E CAIXAS DE SOM

1214 MICROCOMPUTADOR INTEL CORE I7, 3.40GHZ, 4GB DE RAM, 500GB DE 
HD, COM MONITOR LED 21”, MARCA SAMSUNG, MODELO SYNCMASTER, 
SA300, COR PRETO, TECLADO, MOUSE E CAIXAS DE SOM

1215 MICROCOMPUTADOR INTEL CORE I7, 3.40GHZ, 4GB DE RAM, 500GB DE 
HD

1221 MONITOR LED 19”, MARCA SAMSUNG, MODELO SYNCMASTER SA300, 
COR PRETO

1249 MICROCOMPUTADOR INTEL CORE I7, 3.40GHZ, 16GB DE RAM, 1TB DE 
HD, COM TECLADO, MOUSE E MONITOR LED 21”

1250 MICROCOMPUTADOR INTEL CORE I7, 3.40GHZ, 4GB DE RAM, 1TB DE HD, 
COM TECLADO, MOUSE E CAIXAS DE SOM

1296 MICROCOMPUTADOR INTEL CORE I7, 3.40GHZ, 8GB DE RAM, 1TB DE HD, 
COM TECLADO, MOUSE E CAIXAS DE SOM

1297 MICROCOMPUTADOR INTEL CORE I7, 3.40GHZ, 8GB DE RAM, 1TB DE HD, 
COM TECLADO, MOUSE E CAIXAS DE SOM

1299 MICROCOMPUTADOR INTEL CORE I7, 3.40GHZ, 8GB DE RAM, 1TB DE HD, 
COM TECLADO, MOUSE E CAIXAS DE SOM

1302 MICROCOMPUTADOR INTEL CORE I7, 3.40GHZ, 8GB DE RAM, 1TB DE HD, 
COM TECLADO, MOUSE E CAIXAS DE SOM

1303 MICROCOMPUTADOR INTEL CORE I7, 3.40GHZ, 8GB DE RAM, 1TB DE HD, 
COM TECLADO, MOUSE E CAIXAS DE SOM

1307 MICROCOMPUTADOR INTEL CORE I7, 3.40GHZ, 8GB DE RAM, 1TB DE HD, 
COM TECLADO, MOUSE E CAIXAS DE SOM

1308 MICROCOMPUTADOR INTEL CORE I7, 3.40GHZ, 8GB DE RAM, 1TB DE HD, 
COM TECLADO, MOUSE E CAIXAS DE SOM

1310 MICROCOMPUTADOR INTEL CORE I7, 3.40GHZ, 8GB DE RAM, 1TB DE HD, 
COM TECLADO, MOUSE E CAIXAS DE SOM

1312 MICROCOMPUTADOR INTEL CORE I7, 3.40GHZ, 8GB DE RAM, 1TB DE HD, 
COM TECLADO E MOUSE

1318 MONITOR LED 23”, MARCA LG, MODELO 23EA53, COR PRETO

1328 MONITOR LED 23”, MARCA LG, MODELO 23EA53, COR PRETO

1647 MICROCOMPUTADOR INTEL CORE I5, 4GB DE RAM, 120GB DE HD, COM 
TECLADO E MOUSE.

1683 MONITOR LCD 19”, MARCA LG, MODELO FLATRON W1942S, COR PRETO

EXTRATOS

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

ADITIVO Nº 17/2025
CONTRATO Nº 08/2024
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Jaboticabal
CONTRATADA: IVM TELECOMUNICAÇÕES LTDA
FUNDAMENTO: Artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/2021
PROCESSO Nº 1019/2024 - Dispensa Eletrônica nº 36/2024 (90021/2024 - COMPRASGOV)
OBJETO: Prorrogação de contrato para prestação de serviço de telefonia móvel pessoal 
com franquia de voz ilimitada e mínimo 6GB de dados (internet), compreendendo um total 
estimado de 04 linhas por um período de 12 meses, para atendimento das necessidades da 
Câmara Municipal de Jaboticabal.
VALOR DO ADITAMENTO: R$ 1.766,40 (um mil, setecentos e sessenta e seis reais e 
quarenta centavos), sendo 12 (doze) parcelas iguais e sucessivas de R$ 147,20 (cento e 
quarenta e sete reais e vinte centavos) para atendimento das 4 (quatro) linhas dos servidores 
efetivos do cargo de motorista.
VIGÊNCIA INICIAL: 12 (doze) meses
DATA DO INICIO DA VIGÊNCIA DO ADITAMENTO: 16/09/2025

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
ADITIVO Nº 16/2025
CONTRATO Nº 08/2022
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Jaboticabal
CONTRATADA: OPENLEGIS INFORMÁTICA LTDA - EPP 
FUNDAMENTO: Artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993
PROCESSO N. 450/2025 – Pregão Presencial nº 05/2022
OBJETO: Prorrogação de contrato de prestação de serviço na área de tecnologia da 

informação para suprir as demandas de manutenção, sustentação, evolução tecnológica e 
suporte contínuo em sistema da informação para gestão eletrônica de processos legislativos 
e administrativos e solução informatizada do site institucional, desenvolvido em plataforma de 
código aberto, pelo prazo de até 12 (doze) meses.
VALOR DO ADITAMENTO: R$ 239.358,84 (duzentos e trinta e nove mil, trezentos e 
cinquenta e oito reais e oitenta e quatro centavos) para o período de 12 (doze) meses), a ser 
pago em 12 (doze) parcelas iguais e sucessivas, considerando valor mensal de R$ 6.304,95 
(seis mil, trezentos e quatro reais e noventa e cinco centavos) para o item “site institucional” 
e R$ 13.641,62 (treze mil, seiscentos e quarenta e um reais e sessenta e dois centavos) para 
o item “processo legislativo”.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DO INICIO DA VIGÊNCIA DO ADITAMENTO: 20/09/2025.

Rua Carlos Buck, 62. Nova Aparecida -(16) 9.9964-7721
hiankanikuma@hotmail.com

Clínica de Nutrição 
Hianka Nikuma - CRN-3 57525

Emagrecimento/Saúde/
Performance/Estética

Ao longo de vários anos a Re-
forma Tributária no Brasil, tem 
sido objeto de discussões e de-
bates, pois é um tema de grande 
relevância e complexidade. 

A Emenda Constitucional nº 
132/2023 trouxe a “REFORMA 
TRIBUTÁRIA SOBRE O CONSU-
MO”, tendo como objetivo a sim-
plifi cação e a modernização do 
sistema tributário brasileiro. 

Assim, em janeiro de 2025, foi 
sancionada a Lei Complementar 
nº 214/2025, a qual instituiu o 
IBS (Imposto Sobre Bens e Ser-
viços), a CBS (Contribuição Sobre 
Bens e Serviços) e o IS (Imposto 
Seletivo). Ainda que sejam ne-
cessárias outras normas com-
plementares, há bases mínimas 
para análise de impactos e iniciar 
o processo de adaptação. 

As empresas devem agir de 
imediato, pois a mudança da Lei 
Complementar nº 214/2025 já 
começou e é determinante essa 
obrigação para o enfrentamento 
da transição e redução de ris-
cos operacionais e fi scais, para 
que assim possam evitar riscos 
de não conformidade e garan-
tir competitividade ainda que a 
transição seja longa e gradativa, 
contudo em 2026 os seus efeitos 
já têm início. 

As empresas precisam e de-
vem se preparar para a Refor-
ma Tributária, pois a nova carga 
tributária requer estudos e, é 
primordial avaliar impactos fi -
nanceiros, reprecifi car contratos 
e principalmente, simular cená-
rios, inclusive, já está disponível a 
Calculadora de Tributos (versão 
beta) na Receita Federal, a qual 
tem como objetivo auxiliar na 
apuração da CBS, IBS e IS.  

Importante informação se faz 
necessária, pois a reforma exi-
girá adequação tecnológica e de 

A Reforma Tributária bate a sua 
porta. Você e a sua empresa 
estão prontos para essa nova 

realidade? 
processos, ou seja, atualização 
de sistemas contábeis e fi scais, 
além das equipes de tributário, 
contabilidade e TI capacitados.  

Parametrizar corretamen-
te os documentos fi scais, isto é, 
digitalização total do ambiente 
tributário, as notas fi scais ele-
trônicas (NF-e e NFs-e) terão que 
estar classifi cadas corretamente 
para evitar autuações.  O Informe 
Técnico nº 2025.002 traz orienta-
ções acerca da classifi cação da 
CBS e do IBS.  

Nesse momento, é de suma im-
portância a avaliação da logística 
e dos benefícios fi scais, pois com 
a extinção gradual de incentivos 
fi scais até 2033 e com a mudan-
ça da tributação da origem para o 
destino, as empresas com opera-
ções em Estados e Municípios que 
gozam de benefícios precisarão 
reavaliar sua estruturas de pro-
dução, bem como sua logística.  

A Reforma Tributária deman-
dará para as empresas esforços 
intensifi cados de planejamento es-
tratégico, especialmente na revi-
são de sua cadeia de suprimentos, 
já que o check – up  de contratos 
a longo prazo, do impacto nos pre-
ços fi nais e margens de lucro, será 
decisivo para salvaguardar a esta-
bilidade fi nanceira  no decorrer da 
transição, por isso, negócios que 
operam em Estados e Municípios 
diferentes necessitarão de assu-
mir uma posição mais integrada 
de suas operações, pois a mudan-
ça da tributação da origem para o 
destino poderá modifi car conside-
ravelmente a competitividade em 
determinados mercados.   

Investir em consultorias es-
pecializadas, em treinamentos e 
atualização 

tecnológica, não será apenas 
uma questão de conformida-
de, porém para empresas que 
procuram em meio a inúmeras 
mudanças, segurança jurídica 
e efi ciência fi scal, torna-se um 
diferencial competitivo, uma vez 
que, conviver com dois sistemas 
tributários até 2032, exigirá pro-
fi ssionais preparados e atualiza-
dos para trabalhar com as novas 
regras de apuração, obrigações 
acessórias e uso de ferramentas 
digitais de compliance. Por tudo 
isso, exige-se preparação ime-
diata das empresas, não podendo 
ser negligenciado a capacitação 
contínua das equipes internas.  

Linha do tempo da transição 
da Reforma Tributária: 

2026: início da cobrança das 
alíquotas de teste (0,1% para IBS 
e 0,9% para CBS); 

2027: extinção do PIS e Cofi ns 
,  entrada plena da CBS com alí-
quota estimada de 8,7% (a defi nir 
pelo Senado);  Entrada em vigor 
do Imposto Seletivo – IS (conhe-
cido como o imposto do pecado 
– Sin Tax), o qual incidirá sobre 
produtos e serviços prejudiciais 
à saúde, ao meio ambiente, bebi-
das alcoólicas, combustíveis fós-
seis e etc. O IS substituirá o IPI 
parcialmente, mantendo-se a alí-
quota zero do IPI exclusivamente 
para produtos industrializados 
na Zona Franca de Manaus, con-
forme proteção constitucional; 

2027-2028: cobrança de IBS a 
0,1% e redução da CBS em 0,1 p.p. 

2029 a 2032: redução gradu-
al de ICMS e ISS em 10% ao ano, 
com crescimento do IBS. 

2033: sistema tributário ple-
namente implementado. 

Importante refl exão se faz é 
que, os contribuintes conviverão 
com dois sistemas durante esses 
sete anos, em outras palavras, 
aumentando os custos da com-

plexidade e da compliance.  
A Reforma Tributária é inevitá-

vel e agir de maneira antecipada 
reduzirá riscos, estará à frente 
na adaptação e poderá benefi -
ciar-se de oportunidades no novo 
cenário fi scal.  

Empresas preparadas serão 
mais competitivas, apesar da 
regulamentação ainda estar em 
evolução, é possível reestrutu-
rar operações, revisar contratos, 
simular a carga tributária e ado-
tar práticas de compliance fi scal, 
assim, empresas que se prepa-
rarem com antecedência nesta 
nova economia tributária, não 
apenas garantirão conformida-
de, mas conquistarão vantagens 
competitivas.  

Ademais, a capacitação con-
tínua das equipes internas das 
empresas não pode ser negligen-
ciada em hipótese alguma, por-
tanto, a Reforma Tributária exige 
preparação imediata!  

Deise Mendes Advogada es-
pecialista em Direito Tributário 
pela Universidade de São Paulo 
– USP; MBA em Compliance, Con-
tabilidade e Direito Tributário. 
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